


 

 

 

 
PROGRAMA DE EMPREENDEDORISMO DE IMPACTO (PEI) 

Chamada para capacitação e pré-incubação 
As inscrições podem ser feitas até o dia 25 de junho de 2023 

  
A PUC-Rio, por meio da Coordenação de Ensino de Empreendedorismo e do Instituto 
Gênesis da PUC-Rio, informa que está com inscrições abertas para o Programa de 
Empreendedorismo de Impacto (PEI), totalmente gratuito e online, que tem como 
objetivo o desenvolvimento de Negócios de Impacto Socioambiental (NIS) através de 
capacitações e do programa de pré-incubação. Vale destacar que o PEI está no seu 4º 
ciclo e é um projeto financiado pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio 
de Janeiro – FAPERJ. 
  
Os NIS têm como objetivo principal produzir bens e serviços que beneficiem a 
sociedade local e/ou global, com foco nos problemas sociais e ambientais. Os NIS 
atuam de acordo com a lógica do mercado, como um modelo de negócio comum que 
busca retorno financeiro, mas a diferença é que precisam se comprometer a medir o 
impacto que geram na sociedade ou no meio ambiente.  
  
Por ser um conceito ainda pouco difundido e também pelo desconhecimento dos 
empreendedores sobre a possibilidade de serem agentes de transformação local o PEI 
foi estruturado a partir de duas iniciativas:  
  
1. Capacitação em empreendedorismo com foco em Negócios de Impacto 

Socioambiental; 
2. Pré-incubação (Germinação) de projetos/negócios de impacto 

socioambiental; 
 
Sobre a Capacitação em Empreendedorismo 
 A capacitação em empreendedorismo será oferecida a empreendedores e futuros 
empreendedores com o objetivo de apresentar alguns dos principais conceitos e 
ferramentas utilizadas na estruturação de Negócios de Impacto Socioambiental, 
percorrendo os seguintes temas: 

1. Atitude Empreendedora  
2. Mercado e Impacto  
3. Design Thinking  
4. Modelagem de Negócio e Tese de Impacto  



 

 

 

A participação dos selecionados será totalmente online e incluirá 80 (oitenta) horas de 
cursos para desenvolvimento de uma mentalidade empreendedora, identificação de 
oportunidades e desenvolvimento de um modelo de negócio de impacto. 
 
Sobre a Pré-incubação (Germinação) 
Para Pré-Incubação serão selecionados projetos/negócios de impacto socioambiental 
que receberão apoio do Instituto Gênesis da PUC-Rio na estruturação e validação dos 
modelos de seus negócios, pelo período de 6 meses.   
 
O público-alvo são projetos/negócios socioambientais em estágio inicial ou negócios 
já estruturados que estejam desenvolvendo um novo produto ou serviço ou até 
mesmo um novo modelo de negócio com foco em impacto socioambiental. 
 
Durante a Pré-incubação os empreendimentos receberão apoio na estruturação e 
validação dos modelos de seus negócios para crescimento e ampliação de seu impacto 
socioambiental e resultado financeiro positivos. Os empreendimentos receberão 
atendimento individualizado do Instituto Gênesis da PUC-Rio por meio de mentorias e 
consultorias (jurídico, comunicação, marketing, financeiro, mercado, impacto social, e 
mais) e capacitações (treinamentos aos empreendedores em diversos eixos de 
relevância para o aprimoramento do empreendedor) para o desenvolvimento de um 
negócio de impacto socioambiental. 
 
A Pré-incubação visa promover a educação empreendedora por meio de capacitações 
e elevar o nível de maturidade dos negócios oferecendo consultorias e assessorias nos 
seis eixos do negócio: Gestão, Tecnologia, Mercado, Capital, Empreendedor e Impacto. 
Espera-se assim contribuir para a geração e o incremento de renda fomentando o 
desenvolvimento de negócios de impacto, bem como na construção de um movimento 
que promova a transformação da realidade socioeconômica e ambiental do seu 
território. 
 
O processo de Pré-incubação será oferecido totalmente à distância, e para tal 
contamos com uma série de plataformas online que darão suporte para a realização 
das atividades.  
 
 
 
 



 

 

 

Elegibilidade:  

1. A chamada é destinada a projetos/negócios em estágio inicial ou negócios já 
estruturados que estejam desenvolvendo um novo produto ou serviço ou até 
mesmo um novo modelo de negócio com foco em impacto socioambiental. 
Entende-se por projetos/negócios em estágio inicial aqueles que estejam na 
fase de criação ou ideação, ou seja, que não possuem um modelo de negócio, 
ou que ainda não esteja consolidado, e que o produto ou serviço, objeto do 
projeto, precise de validação e ainda não tenha sido comercializado de forma 
sistemática; 
 

2. A apresentação das propostas pode ser feita por pessoa física (individualmente 
ou em grupo) ou jurídica localizadas em território nacional. Para isso, basta que 
as propostas se enquadrem nas regras indicadas nesta chamada e sejam 
aprovadas pela equipe; 

3. Ter acima de 18 anos, no caso das propostas submetidas por pessoa física; 
 

4. Seja um projeto para o desenvolvimento de um negócio de impacto 
socioambiental alinhado a um ou mais de um dos 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU. Os 17 ODS são: 

 
1. Erradicação da Pobreza 
2. Fome Zero 
3. Saúde e Bem Estar 
4. Educação de Qualidade 
5. Igualdade de Gênero 
6. Água Potável e Saneamento 
7. Energia Limpa e Acessível 
8. Trabalho Decente e Crescimento Econômico 
9. Indústria, Inovação e Infraestrutura 
10. Redução das Desigualdades 
11. Cidades e Comunidades Sustentáveis 
12. Consumo e Produção Responsáveis 
13. Ação Contra a Mudança Global do Clima 
14. Vida na Água 
15. Vida Terrestre 
16. Paz, Justiça e Instituições Eficazes 
17. Parcerias e Meios de Implementação 



 

 

 

1. Fases de Seleção e Cronograma 

Fase 1 (eliminatória) 
Esta fase contempla o lançamento do programa e o período de inscrições. Os 
interessados em participar do PEI devem acessar o site 
https://genesispucrio.wixsite.com/peipucrio e realizar sua inscrição, que consiste no 
preenchimento de um formulário e envio de um vídeo de apresentação do 
empreendedor de até 3 minutos. O roteiro para a produção do vídeo pode ser visto na 
ficha de inscrição. As inscrições da Fase 1 ficarão abertas dos dias 29 de março a 25 de 
junho de 2023, e vale destacar que a submissão do vídeo é obrigatória. 
O resultado da Fase 1 será enviado no dia 7 de julho de 2023 para o e-mail cadastrado 
na ficha de inscrição e, com base nos critérios de seleção mencionados no item 2, uma 
banca realizará a avaliação e os 50 melhor pontuados passarão para a Fase 2.  
Vale destacar que nessa fase será oferecida uma Aula Magna Online, que acontecerá 
no dia 31 de maio de 2022, e contará com a presença de empreendedores de impacto, 
especialistas do setor, professores e coordenadores do PEI, e tem como objetivo 
apresentar o programa e cases do setor de Negócios de Impacto Socioambiental. 
 
Fase 2 (eliminatória) 
Os selecionados na Fase 1 deverão produzir um vídeo pitch de no máximo 3 (três) 
minutos que demonstre o problema que pretendem solucionar, e para isso receberão 
instruções de como deverá ser o roteiro desse vídeo e quais informações devem estar 
contidas no mesmo. O vídeo não deve conter informações sensíveis ou confidenciais 
sob qualquer hipótese. Os vídeos serão avaliados por uma banca com os critérios 
definidos nesta chamada no item 2. A submissão do vídeo é obrigatória e o prazo final 
de envio é dia 23 de julho de 2023.  
O resultado da Fase 2 será enviado no dia 7 de agosto para o e-mail cadastrado na 
ficha de inscrição e os 20 projetos/negócios melhor pontuados passarão para a 
próxima fase.  
 
Fase 3 
Esta fase dá início ao processo de capacitação, quando os selecionados participarão de 
encontros síncronos (“ao vivo”) realizados de forma online, por meio da Plataforma 
Zoom, em um link previamente enviado aos participantes. Estes encontros 
acontecerão aos sábados, e podem ocorrer entre 9h e 17h. As datas serão divulgadas 
no início desta fase. É esperada, do participante, uma dedicação entre 10 e 15 horas 
por semana, para completo aproveitamento do curso. As capacitações contemplam 
temas como Design Thinking, Mapa de Problema e Desenvolvimento de Soluções, 



 

 

 

Canvas pessoal, entre outros, e, além de capacitação, os participantes também 
receberão mentorias individuais. 
Nesta fase, os participantes deverão entregar até o dia 22 de outubro de 2023 o Mapa 
do Problema e um vídeo com uma proposta de solução de impacto. No dia 28 de 
outubro de 2023 haverá um encontro coletivo com o objetivo de fornecer um feedback 
geral para todos os grupos a partir do que foi entregue, além de oferecer uma 
capacitação em Modelo C, e por fim anunciar os 15 projetos aprovados para a Fase 4. 
 
Fase 4:  
Esta fase tem como objetivo oferecer aos 15 selecionados uma capacitação em 
modelagem de negócio de impacto socioambiental, além de mentorias e apoio na 
preparação do pitch a ser apresentado para a escolha dos 10 projetos a serem pré-
incubados. 
As atividades da Fase 4 do Programa acontecerão no período de 28 de outubro a 9 de 
dezembro, aos sábados, em horários agendados entre 9h e 17h. O calendário com as 
datas será divulgado no início da etapa. 
Ao final desta etapa, os participantes apresentarão seu pitch para a banca do Instituto 
Gênesis, que acontecerá de forma síncrona, no dia 11 de dezembro de 2023. Serão 
selecionados 10 projetos para a Fase 5 e o resultado será divulgado dia 16 de dezembro 
de 2023. 
 
Fase 5:  
Os 10 melhores projetos selecionados serão pré-incubados no Instituto Gênesis, de 16 
de janeiro de 2024 a 17 de julho de 2024. 
 
 



 

 

 

 
 
Importante 
 
1. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento dos e-mails recebidos, 

para confirmação de inscrição no Programa.  
2. A saída do Programa nas etapas 3 e 4 resultará no reembolso, pelo participante, 

dos valores nele investidos (R$ 900,00). Casos excepcionais serão avaliados pela 
equipe do Programa.  

3. O candidato poderá ser excluído do programa caso não realize as atividades 
solicitadas.  

4. A participação nos encontros síncronos é obrigatória, e as eventuais ausências 
deverão ser justificadas, e serão avaliadas pela equipe do Programa, podendo 
resultar na eliminação do participante.  

 
 
 



 

 

 

2. Critérios de Seleção 

Para preenchimento das vagas e permanência no Programa, a comissão, formada por 
bancas avaliadoras, levará em consideração os seguintes critérios:  
  
- Interesse dos empreendedores em constituir legalmente empresas que gerem 
impacto socioambiental; isto é, que busquem ser economicamente viáveis ao terem 
como atividade principal o enfrentamento de problemas sociais e/ou ambientais; e 
 - Engajamento no desenvolvimento de projetos de impacto socioambiental.  
  
Parágrafo Único – O conjunto de critérios de seleção das bancas avaliadoras pode ser 
observado abaixo, mas vale ressaltar que seus pesos serão divulgados a cada etapa do 
Programa para os participantes inscritos.  
1. Potencial empreendedor – Características empreendedoras dos proponentes 

demonstradas  
2. Solução de Impacto é a principal atividade do negócio 
3. Busca pelo retorno financeiro 
4. Compromisso com o monitoramento do impacto gerado 
5. Viabilidade técnica do empreendimento - Conhecimento técnico da equipe 

executora em áreas relacionadas às tecnologias dos produtos, processos ou 
serviços do empreendimento proposto. 

6. Viabilidade econômica do empreendimento - Disposição ou planejamento de 
acesso a recursos financeiros para realização do projeto bem como à 
manutenção do empreendimento 

7. Viabilidade mercadológica do empreendimento - Conhecimento acerca do 
mercado concorrente que oferece produtos/serviços semelhantes, bem como o 
de matéria-prima, máquinas e equipamentos. 

 
3.  Autorizações  
A inscrição no Programa pressupõe a autorização, pelos aprovados no Processo de 
Seleção, de divulgação de suas inovações e informações, resguardadas as informações 
de caráter confidencial, bem como a cessão do direito de uso de imagem dos 
empreendedores e empreendimentos, e suas marcas, em quaisquer das atividades 
que venham a ocorrer no âmbito do Programa, para fins de estudos e materiais de 
divulgação, em qualquer meio e por prazo indeterminado.  
 
 
 



 

 

 

4. Disposições Finais  
Ao se inscrever no presente Programa, a (o) empresa/empreendedor participante se 
compromete com a veracidade das informações declaradas.  
  
São de exclusiva responsabilidade dos empreendedores todas e quaisquer 
informações fornecidas no decorrer do Processo de Seleção – incluindo, mas não se 
limitando a formulários físicos ou eletrônicos, trocas de mensagens e anexos com a 
Equipe do Programa. O Instituto Gênesis da PUC-Rio pode, a qualquer tempo, 
determinar a desclassificação imediata e irrevogável do empreendedor, caso se 
verifique a inadequação destas informações ou não se comprove a sua veracidade, 
sem prejuízo de medidas administrativas e judiciais, na forma da lei.  
  
Verificado, ao longo de qualquer etapa do Processo de Seleção, o não atendimento 
aos requisitos de elegibilidade, faculta-se ao Instituto Gênesis da PUC-Rio a imediata 
eliminação do candidato.  
  
Serão desconsideradas as inscrições que estejam em desacordo com quaisquer itens 
desta Chamada.  
  
O fato da(o) empresa/empreendedor ser habilitada (o) em quaisquer das Etapas não 
constitui direito ou expectativa de direito, assumindo a (o) empresa/empreendedor 
participante total e exclusiva responsabilidade pela condução e resultados de seus 
negócios e por compromissos eventualmente assumidos com terceiros em razão de 
sua participação no presente Processo de Seleção, não se imputando ao Instituto 
Gênesis da PUC-Rio quaisquer obrigações e alegações de eventuais prejuízos pela 
expectativa ou espera das decisões proferidas.  
  
As empresas participantes do programa responsabilizar-se-ão, para todos os fins e 
efeitos, como únicos e exclusivos empregadores da equipe técnica ou qualquer pessoa 
indicada para a execução de atividades pertinentes ao Programa, ficando afastada do 
Instituto Gênesis da PUC-Rio, em qualquer hipótese, eventual responsabilidade 
trabalhista e previdenciária.  
  
Ao aderir a esta Chamada, as(os) empresas/empreendedores selecionados 
reconhecem que, em nenhuma hipótese, se estabelecerá qualquer vínculo de natureza 
empregatícia, tributária, previdenciária, societária ou comercial entre o Instituto 



 

 

 

Gênesis da PUC-Rio e empresas/empreendedores, seus sócios e representantes ou 
empregados, em decorrência das atividades do Programa.  
  
O Instituto Gênesis da PUC-Rio, a qualquer tempo, durante o curso deste Processo de 
Seleção e ao longo do processo de Pré-incubação, poderá eliminar as(os) 
empresas/empreendedores participantes quando os seus representantes no 
Programa:  
  
(i) não se dedicarem às atividades propostas;   
(ii) não apresentarem informações fidedignas; ou  
(iii) não apresentarem aptidão para o negócio proposto;   
  
O Instituto Gênesis da PUC-Rio deverá comunicar a eliminação ao representante legal 
da empresa ou empreendedor por meio eletrônico.  
  
Caso desista de sua participação nesta Chamada, a(o) empresa/empreendedor 
participante deverá enviar comunicação formal ao Instituto Gênesis da PUC-Rio, 
motivando a sua desistência.  
  
O Instituto Gênesis da PUC-Rio não reembolsará quaisquer despesas incorridas pelas 
empresas e empreendedores participantes e seu pessoal, os quais deverão suportar 
todos os custos incorridos durante o Processo de Seleção e Pré-Incubação.  
  
É de exclusiva responsabilidade de cada empresa a obtenção das permissões, licenças 
e/ou autorizações necessárias para a execução de suas atividades.  
  
Os representantes das empresas e/ou empreendedores participantes do Processo de 
Seleção e, depois de aprovadas no Programa deverão responder por todo e qualquer 
dano causado ao Instituto Gênesis da PUC-Rio e a PUC-Rio e/ou a outras 
empresas/empreendedores participantes, bem como assumem o compromisso de 
manter o Instituto Gênesis da PUC-Rio indene e a salvo de qualquer responsabilidade 
perante órgãos públicos e terceiros, inclusive pelos eventuais danos causados por 
ofensa a direitos alheios em razão de suas ações e omissões.  
  
A qualquer tempo, esta Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em 
parte por decisão unilateral do Instituto Gênesis da PUC-Rio, sem que isto implique 
direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.  



 

 

 

 Na ocorrência de qualquer fato superveniente ou na hipótese de caso fortuito ou força 
maior, os prazos que estiverem em curso serão suspensos, voltando a correr assim que 
a situação estiver normalizada.  
  
A aprovação em qualquer das Etapas/Fases previstas na Chamada não gera direito 
adquirido às empresas/empreendedores participantes do Processo de Seleção.  
  
O não exercício, pelo Instituto Gênesis da PUC-Rio, de qualquer direito previsto nesta 
Chamada, não constitui renúncia, novação, alteração nos termos deste instrumento 
nem confere qualquer direito às empresas/empreendedores.  
  
Os representantes das empresas e/ou empreendedores e o Instituto Gênesis da PUC-
Rio comprometem-se a cumprir a legislação brasileira relativa à proteção de dados 
pessoais, inclusive a Lei nº 13.709/2018 e suas eventuais alterações supervenientes 
(“Leis de Proteção de Dados Pessoais”), especialmente no que diz respeito ao 
tratamento de Dados Pessoais, segurança e transparência, obrigando-se a adotar 
condutas para não colocar a outra Parte em posição de violação às Leis de Proteção de 
Dados Pessoais.  
   
Os representantes das empresas e/ou empreendedores e o Instituto Gênesis da PUC-
Rio serão responsáveis integralmente por incidentes de segurança ou por violações de 
direitos de proteção de Dados Pessoais que tenham dado causa por si, seus 
empregados, terceiros ou subcontratados, obrigando-se a reparar eventuais danos 
eventualmente causados a outra parte, aos titulares de Dados Pessoais ou a terceiros, 
eximindo a outra Parte de eventual responsabilidade solidária quanto aos riscos do 
tratamento de Dados Pessoais realizado.  
   
Os dados pessoais que os representantes das empresas e/ou empreendedores e o 
Instituto Gênesis da PUC-Rio receberem uma da outra, ou de terceiros por elas 
indicados, ou que de outra maneira se tornem acessíveis em razão da execução desta 
Chamada, somente poderão ser utilizados para tal fim.  
   
Não obstante o disposto acima, quando os representantes das empresas e/ou 
empreendedores e o Instituto Gênesis da PUC-Rio estiverem realizando o tratamento 
de dados pessoais adotarão e se certificarão de que todos os seus colaboradores 
adotem medidas técnicas, organizacionais e contratuais adequadas para garantir a 



 

 

 

segurança dos dados pessoais, além de protegê-los contra tratamento não autorizado 
ou ilegal, perda acidental, destruição ou dano.  
   
Nesta Chamada aplicam-se as definições trazidas pela Lei nº 13.709/2018 para os 
termos em que na mesma não é dada a definição.  
   
Os representantes das empresas e/ou empreendedores declara(m) ter lido e estar de 
acordo com a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais da PUC-Rio 
disponível em: https://www.puc-rio.br/sobrepuc/lgpd/. 
  
  
Canal de Dúvidas:  
Email: pgigenesis@puc-rio.br  
Telefone: (21) 3527-1763 
Whats app: (21) 99285-7712 
 


